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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 033/2021 

 

                                                                                                  Brasília, 14 de abril de 2021. 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando, Resolução CNPE nº 004/2021 publicado no DOU 

de 13/04/2021, que “Estabelece como de interesse da Política Energética Nacional a 

redução do teor de mistura obrigatória do biodiesel no óleo diesel fóssil de 13% 

(treze por cento) para 10% (dez por cento), no 79º Leilão de Biodiesel.”. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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